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AUTORIZAÇÁO

Senhor Agente de Contraraçà,

O Ordenador de despesa da Sccretaria da Educação, no uso das atribuições legais que lhes sâo
conferidas, cumpridas as tbrnralidades previstas no §lo, do artigo 53, da Lei n' 14.13312021,
autoriza a publicação da Qf] IORRÊ,NCIA ELETRÔNICA N" 004/2026, no qual objeto e a
Contrataçâo de empresa especializada para execução das obras dc pavimentação de
diversas ruas (Cidade Leste). no Município de TauíCE, conforme PT 1095963-12.

Portanto, constatado o arendinr:nto a legislação específica, AUTORIZO a abertura do processo
licitatório na modalidade (()NCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, tipo úfXOn
PREÇO, modo de disputa AÍ]ERTO, conforme as condições do Edital em anexo.

Tauiá/CE, 03 de março de2026

e Mota
Ordenador de Despesas

Secret:rria de Infraestrütura e Serviços Públicos
Decrero no 0102019/202SGABP
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EDITAL DI.] CONCORRÊNCIA ELETRôNICA IY 004/2026

Processo n" 2O26.O2.27.O1

O MUNICÍPIO DE TAUÁ/CE. ,rtravés da Secretaria de InÊaestrutura e Serviços Públicos, no uso de

suas atribuições, toma publrco, para coúecimento dos interessados, qug realizzrí

CONCORRÊNCIA ELETRÔN l('A N." 004/2026. conforme especificações no Anexo I deste Edital.

A presente licitação sení proce.sada conforme as disposições da Lei Federal l4.l33l202l, I.eí

Complementar 123, & 14 de dcz,:mbro de 2006, lri Complementar n"l47l20l4, Decreto Municipal

n" ll2000ll20234ABP, Dccrct,, Municipal n' O7l2O0ll20244ABP e demais legislação apli«ivel.

bem como as condições, a seguir . stabelecidas:

CRITÉRIO DE JULGA]\IE\'I'(): MENOR PREÇO:

LOCAL: BBMNET LICII.1( Ot.S ELETRONICAS - rlr v ttrtttthhnrr r.tont hr

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTA§: 05 de março de 2026, à 08h00min;

TERMINO DO RECEBII\IE\I O DE PROPOSTAS: 16 de abril de 2026, à 07h30min;

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 16 de abril de 2026, as O8h30min;

INÍCIO DA ETAPA DE L.{\( ES: 16 de abril de 2026, as 09h00min.

MODO DE DISPUTA: ABERI t):

DA FORMA DE EXECL ÇÃO Conforme Projeto Básico, Estudo Tecnico Preliminar e Termo de
Referência;

DO ACESSO AO EDITAL: nrr Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de TauíCe. endereço
eletrônico htt1t.;. trntr tLtt,

CE, endereço elarônico i r.

br licitacao th

nlL ipios -li cil acoe s. t ce. ce. pou b t
e no Portal de Licitações dos Muricípios do TCE-

I DO OBJETO E VAI.OR tr:iTIMADO

l.l. O objeto desta licitaçàL) cr ida da Contratação de empresa especializada pare execução das
obras de paümentação de diversas rues (Cidade Leste), no Município de TauíCE, conforme PT
1095963-12, conforme cspccil-rca;ões do edital e Projeto Brísico

1.2. O valor total do ccrtanre não podení ultrapassar de R$ 1.165.7$,35 (um milhão, cento e
sessenta e cinco mil, setecentos e trinta reais e trinta e cinco centsvos).

2 - CONDIÇOESMPARTICIPAÇÃO

2.1. Podeni participar da prcserte concorrência eletrônic4 a empresn que atondeÍ a todas as
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exigências deste Edital e scus .\nexos, inclusive quanto à documentação, e estiver deviaaniÉfte"'"'"'
cadasrada junto ao Órgâo Pror crlrr do Sistema, alraves do siÍe l s u. novobbmnet.com.br.

2.2. O licitante responsabrlizu-se exclusiva e formalmente pelas transa@s efetuadas em seu nome,
assume como Íirmes e verdadcrra: sttas propostas e seus lances, inclusive os atos praücados diretamente
ou poÍ seu representâ[te, erclurdrr a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidado
promotora da licitação por cr entrnis danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.3. A obtenção do benetlcrtr u que se refere a lri Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006
fica limitada âs micro€mprcsil\ e rrs empresas de pequeno porte que, no anocalendário de realizaçào da
licitaçâo, ainda não tenlam cclulrado contÍatos com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta marirn.r admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
(R$ 4.E00.000,00).

2.4. Ser:í concedido tratamcntLr favorecido para as microempres:rs e empresa.li de pequeno porte. para
as sociedades cooperativas nrcniionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor ual pcssou fisica e p.!ra o microempreendedor individual - MEI, nos limrtes
previstos da Lei Complemcntar n 123, de 2006. Quando for o caso.

2.5. Não poderá participar dcsra licitação

2.5. l. aquele que nâo rlcn(h à condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2.autor do anteprolct,,. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação vcrsrr \',bre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados:

2.5.3. empresa" isoladrnrerrte ou em consôrcio" responsável pela elaboração do projeto brísico ou
do projao executivo. ou (npresa da qual o autor do projdo seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor dc nrris de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
tecnico ou subcontratldrr. r uando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários;

2.5.4. pessoa fisica ou .1u rrrlrca que se encontre, ao tempo da liciação, impossibilit".ia de participar
da licitaçâo em decorrê»crrr de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5.aquele que nrantcnl)a únculo de natureza técnicâ, comercial, econômica" financeira,
trabalhista ou civil cc,nr drrigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que

desempeúe função rra lrcrt:ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, comparüeircr orr larente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau,

2.5.6. empresas controlatloras, confoladas ou coligadas, nos teÍrnos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, currc,,rrundo entre si;

2.5.7. pessoa fisica ou.;rrrrilrca que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dilulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmerrtc. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadorcs a condições anilogas as de escÍavo ou por contratação de adolescentes
nos c.Ísos vedados pela leg slação trabalhista;

2.5.8.agente público do or'.3ão ou entidade licitante;

2 .5 .9 . Organizages dr S,.r. iedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
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2.5.10. Não podera pertrcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órqàrr r',rr cntidade contratante, devendo ser observadas as situa@s que possam

configurar conflito dc rtcr! sses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplrn.r a materia, conforme § l'do art. f da tri n.' 14.133, de2021.

2.6. O impedimento de qu. rml:r o item 2.6.4 será tambem aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, fisica ou jurrdrcl. çom o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada" inclusive
a sua controladora, controladl orr coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidadc.;Lrtrc ica do licitante.

2.7. A critério da Adminislraçrio e exclusivamente a seu serviço, o autor dos prqjetos eaempresÍraque
se referem os itens 2.5.2 c 15 3 poderão participar no apoio ítâs atiüdades de planejamento da
contratação, de execuÉo da lrcrtr,çâo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisâo sxclusiva de

agentes públicos do órgão ort cntr,lade.

2.9. O disposo nos itens I i l;2.5.3 não impede a licitação ou a conúatação de serviço que inclua
como encaÍgo do contratado :r ilaboração do projeto basico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto exccutir r,. nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e cortrâlr\:ões rcaliza,les no âmbito de projetos e progÍanus parcialmente

financiados por agência oficial d( cooperação estÍangeira ou por organismo financeiro intemacional com
recursos do financiamento oLr dr contrapartida nacional, nâo poderá participar pessoa fisica ou jurídica
que integre o rol de pessoa-s sarrcronadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos

da lri n' 14.133/2021.

2.1 l. A vedação de quc trâIír (r rr.m 2.5-8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante dc cqurp.: de apoio, profissional especializado ou funcioúrio ou representânte

de empresa que preste asscssoÍlit lecnica,

2.12. Será permitida a parrrcr|1.ào de empresas estrangeira. desde que tenlam reprcsentação legal no
Brasil, com poderes exprcssos p. ra receber citâÉo c responder administrativa ou judicialmente, e que

atendâm ao disposto no CodrgLr ( rül Brasileiro.

3. \'ISITA AO LOCAI, D \§ OBRAS

3.1. Visita aos locais: A r isit:r :os locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória. É exigida
a declaração de ciência quc os sclviços poderão ser executados no municipio de Tauri, estado Ceaní. Os

interessados deverão estar crcnl(:i dÍt,s dificuldades de dimensionamento dos dados não fomecidos pela

Secretaria de Infraestrutura c Scr, iços Públicos do município de TauíCE. pois tais aspectos nâo poderào

ser avocados, no deserolar ilrr: r 'abalhos, como motivo para alteração do contrato a scr estabelecido.

3. l. l. É dc rnt. ra responsabilirlrde dÀ PROPONEN'IE a verificação das dificuldades
e dimensionamcntLr dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação
dessas dificuldadcs rúo poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de

alteraçâo dos tcrmos contratuais estabelecidos,
3.1.2. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da

PROPONENTh
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3. t .3. A PRO P,SNENTE ao encaminhar a proposta, estani declarando que está ciente
6a alpngêncil d,r' muola'r'oa passíveis de execução dos serviços e que possui uma
avaliação dos prrrbi,:mas futuros. Entende-se que os custos propostos cobrirão quaisquer
dificuldades dccrrrrcntes da localização dos estudos/serviços.
3. I .4. Em ces.r Je dúvidas sobre as visitas aos locais onde serão executados os serviços,
solicitaçâo de inltrrrrações e esclarecimento de dúvidas a PROPONENTE deverá entrar em
contato através do e-rnail: scrntia a tatra.qor .br.

4. ENVrO DASPROPOST \.i DE PREÇOS

4.1. A participação na concor rência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha pnvativa do
licitante e subsequente prccuchrnento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, conforme o critcnr, de julgamento adotado neste Edital, ate o prazo de término do
recebimento de propostas. corlst.lnte no preâmbulo do presente Edital.

4.2.1. cumpre pl!-nítllrrnte os requisitos de habilitação;

4.2.2. eslá ciente c crrn;orda com as condições contidas no edital e szus anexos, bem como
de que a proposta aprc:intada esá em conformidade com o edital e que o valor ofertado
compreende a integra lrJltl; dos custos para alendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituiçâo Federal. nl. lcis trabalhistas, ruls nomuts infralegais. nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos dc l ustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo:

4.2.3. não emprcgl nr.nor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de I 6 lno' salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do aíigo 7". XXXlll. d:r ( onstituição:

4.2.4. nâo possui. cr» .ua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o rilrposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5" da
Constituiçâo Federal.

4.2.5. cumpre as rrigjncias de reserva de cargos par:r pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdinct Social, preüstas no art. 93 da tÉi 8.213l1991.

4.3. O fomecedor enqLratlrltlo como microempresa, empres de pequeno porte deverá declarar,
arnda, em campo próprio do srst.ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabglecidos no artigo 3' da
Lei Complementar no 123. dc lr106, estando apto a usufruir do tràtamento favorecido estabelecido em
seusarts.42 a 49, observado o rl sposto nos §§ l" ao 3' do art. 4', dâ t ei n.' 14.133, de 2021.

4.4. A falsidade da declarrçrio d0 que trata os itens 4.2 ao 4.3 sujeitaní o licitante à sanções previstas
na Lei no 14.133, de2021..' ncstc Edital.

!t

4.2. No cadastramento da prc,lnsta inicial, o licitante declarani em campo próprio do sistema, que:

4.3. l. no item e\chr5 r\ J para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo 

. rrr rhuma", impedini o prosseguimento no certaÍng, para aquele item;
4.3.2. nos itens r'nr qulr a participação úo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinnlnçio do campo "neúuma", apenas produzini o efeito de o licitante úo
ter direito ao tratâÍncnlo l.tvorecido previsto na Lei Complernentar no 123, de 2006, mesmo qu€

microempresa, emprr'sa dc pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.5. Não haverá ordem dc chssificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que

ocorrerá somente após os proccdrmentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados pÍua aprcscntação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação.las
propostas.

4.7 . Cabera ao licita.r:te rntcr!'isado em participar da licitaÉo acompaniaÍ Íls operações no sistema
eletrônico durante o processo lic natório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância dc mcnsrrgens emitidas pela Administração ou de sua desconexâo.

4.8. O licitante deverá comLrnicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo .u a seguÍanç4, para providências.

5. . DO PREENCHIME\TO Ii ENVIO DA PROPOSTA

5.1. As licitações aptas para o rccebimento de propostas estâo disponíveis na Plataforma BBMNET no
menu "Sala de Disputa", no cr npo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber
propostas'.

5.1. 1. O licitante interessar]o poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse

e, posteriormente preencher cr:r campos exigidos no sistema e finalizar no comando 'tnviar proposta".
5.1.2. O licitante der erá crrviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações
exigidas no Sistema.
5.1.3. O Acesso para panri:ipar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado
na Plataforma BBMNET Licrações.

5.2. Todas as especificaçõcs dc, objeto contidas na proposta vinculam o licitante

5.3. Nos valores propostos csr.rrão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciários,
trabalhistas, úbutá'rios, comercnis e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçâo

do obj*o.

5.4. Os preços ofertados. tanlo nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclustva
responsabilidade do licitalrte

5.5. Se o regime tributrírio tia ernpresa implicar o recolhimento de tributos em percontuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à médà dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. lndependentemente do pcrcentual de tributo inserido na planilha, no pagamônto serão retidos na

fonte os percentuais estabel!'cid(rs na legislação ügente.

5.7- Os licitantes poderâo rctirrr ou substituiÍ a pÍoposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro

do periodo em que o sistema cstela aberto para o recebimento de proposta.

5.8. A apresentagão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidadc con o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o obreto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas c trtcnsílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promo\ cndo, quando requerido, sua substituiçâo.

seinfia?jtaua.qov.br 4
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5.9. A apresentação das prop,.,itas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições fieli{§ -'"
contirlas, em conformrdadc cLrni o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o obr :to licitado nos seus termos, bem como de fomecer os matenais,

equipamentos, ferramentas c utursílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promo\ cnd(r. quando requerido, sua subshtuição.

5.10. O prazo de validade da pr,:rp6s6 nâo sení inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçii,o.

5.1 l. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de

responsabilidade.

5.12. Independente do percentLurl de tributo insendo na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os peÍcentuais estabelecidos na lcgislação vigente.

5 . 13. Quando for exigido pelo(a t Agente de Contrataçâo, o licitante deverá preencher a ficha tecnica do
produto ou serviços, juntamcnte com as informações adicionais. A ficha técnica inicial, quando
obrigatória, será enüada atrar c: de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.

5.13.1. No caso do pr.s.nte edital, por se trataÍ de obras e/ou serviços de engenharia, a ficha
tecnica será compreendida como a Proposta Ajustada, devendo esta conter, obrigatoriamente, o

orçamento detalhado. o crunográunâ fisico-Íinanceiro, a composição do BDI. a composição dos

valores unitários e demais elementos tecnicos peÍinentes, necessários à adequada anílise da
proposta e à verificaçào da sua exequibilidade.

5.14. O licitante nâo podera crn hipótose neúuma se identificar na ficha tecnica, sob pena de

desclassificaqão.

6. FORMULAÇÃO DE I-,\NCES

6.1. A abeÍtura da prescntc L,;itação dar-se-á aúomaticaÍnente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data. h(rr.lno e local indicados neste Edital.

6.2. Os ticitantes poderâo r.{ir:rr ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos

no sistema, ate a etapa de abenurs da sessao pública.

6.3. Quando autorizado e dc,. idamente justificado pelo(a) Agente de Contratação, os licitantes
poderão alterar a proposta atltcri(rrÍnerúe inserida no sistema durante a fase de al'áise de propostas.

6.3.1. Será desclassificr.da a pÍopostâ que identiftque o licitante.
6.3.2. A desclassilicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em t!-nlpo Íeal Í)or todos os participarÚes.

6.3.3. A não desclassificaçâo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a eferto nr fase de aceitação.

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances

6.5. O sistema disponibihzara campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação

e os licitantes, bem como as mcn:jagens automiiticas enviadas pelo próprio sistema.

scinfia á;taua.qov.br
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6.6. lniciada a etapa campctrrr\ ii. os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivament" por r"iô"dd''
sistema eletrônico, sendo imcdr.rtamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.7. O lance deverá ser ot-enadtr pelo valor unitário do item ou global do lote, de acordo com o modo
de disputa.

6.E. Os licitantes poderão oti'r.cer lances sucessivos, observando o hoÉrio fixado para abertum da

sessão e as regras estabelecidas n(, Edital.

6.9. O licitante soment€ pod!'Ír oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registra,lo pelo sistema" de acordo com o critério de julgamento.

6.10. O proccdimento seguira rlc :rcordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO

6. I I . I . A etapa de lanccs da sessão pública teni duraçâo de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaúcamente pelo sistenra quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duraçâo da sessão pública.
6.11.2. A pronogação autourática da etapa de lances, de que trata o subitêm anteÍior, será de dois
minutos e ocorreÉ sucessir anr,:nte sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçao,
inclusive no caso de lanccs lntJrmediários.
6.11.3. Nâo havendo noros lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerraÍ-se-á autornaticam"'nte . e o sistema ordenará e divulgar:í os lances coúorme a ordem final de

classificação.

6.12. Serão aceitos lances inttrrLrcs, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado

6.13. Durante o transcurso da scs..ào pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do
menor lance registrado, vedada r rCentificação do licitante.

6.14. No caso de desconerão corn o(a) Agerúe de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônrco podeá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sr,jteÍna eletrônico para da) Agente de Cortratação persistir por tempo
superior a 3 (três) horas a scssio pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicaçâo do tito pelo(a) Agente de Contrataçâo aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para dirulgação.

6.16. Caso o licitante nâo apres.rrte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Encerrada a etapa de lanc,.'s o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte
paÍicipantes, procedendo à corrrpuração com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o
disposto nos aÍts. 44 e 45 da Lr'r ( omplementâr n' 123, de 2006.

6.17.1. Nessas condíçÔes. ls propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de att' 5 o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas conr l primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
últimâ ofoÍta pa.ra desempatc. .,brigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada" no prazo

seinfrarn ttaua. qov. br
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de 5 (cinco) minutos controlarlos pelo sistema, contados após a comunicação automática paÍa tanto

6.17.3. Caso a microcmpr!-s:r ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estâbelcciilo, serão cônvocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequono porte que se encorltrcr.l nâquele intervalo de 57o (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmL) drr,:ito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. Não se aplicara o drsempate de que trataÍn os arts. 44 e 45 da l*i Complementar no

12312006, quando a primcira colocada tambóm tiver se declarado microempresa ou empresa de
pequeno poÍte.

6.17.5. Flavendo empate cntre pÍopostas ou lances, o criterio de desempate será aquele previsto no
aÍt. 60 da l,ei n" 14.133. dc l{r' l, nesta ordem'

6.17.5.1. disputa final. hrpótese em que os licitantes empalados poderão apresentar nova
pÍoposta em ato continuo à classificação:
6.17.5.2. avalia@o do d,:sempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utili;ados registros cadasüais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta l-ei;
6.17.5.3. desenvolr rrnento pelo licitante de ações de equidade entÍe homens e mulheres no
ambiente de trabalho. c(rnti rme regulamento;
6.17.5.4. desenvolr rmento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme
orientaÉes dos órgâos de c rntrole.

6.\7.6. Persistindo o empat(. seÉ assegurada preferência, sucessivamerúe, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.17.6.1. empresas cstabclecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
erúidade da Administraçào Publica estadual ou distrital liciante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou eDtidadc de \lunicípio, no território do Estado em que este se localize;
6.17.6.2. empresas brasrl;iras;
6.17.6.3. empresas quc rn 

' 
istam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.17 .6.4. empres,ls quc c(,mprovem a pática de mitigaçâo, nos termos da Lei no 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

6.1E. Encerrada a etapa dc cn\r() de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do pr:ço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a)

Agente de ContÍatação podcra negociar condições mais vantajosas, apos definido o resultado do
julgamento.

6.lE.l. A negociaçâo podcn ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em raáo de sua proposta pen'ranecer acima do preço rruíximo definido pela Administraçâo.
6.18.2. A negociação sc'rá rc:rlizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitântes.
6.18.3. O resultado da nelociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.19. Sení desclassificada f, proposta que

6.19.1. contiver vícios insanlveis,
6.19.2. não obedecer às espr,:ificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.19.3. apÍesentaÍ preÇos increquíveis ou permaneceÍem acima do preço nu.iümo defrnido para a

scinfrúrltaua.gq\ .br
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côntratasão;
6.19.4. nâo tiverem sua crcqLribilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;
6.19.5. apresentar desconÍ'or rnidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

6.20. No caso de obras e scr\ 1ç(rs dc cngenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75 ",, (sitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.20.1. A inexeqübilidadc. rra hipótese de que tÍata o caput, só será considerada apos diligência
do(a) Agente de Contrataçào. ! ue comprove:

6.20.1.1. queocusto dt lrcitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.20.1.2. inexistten'r cu sros de opoúunidade capazes de justificar o wlto da oferta

6.21. Se houver indícios dc rrrr'.equibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementarcs. poderão ser efetuadas diligências, para que a empÍesa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.22. Caso o custo global rrstrnntlo do objeto licitado tentra sido decomposto em seus respectivos custos

unitiírios por meio de Planilha de ('ustos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lu,crr r:rá convocado para apÍesentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados eo 'alor final da sua proposta, sob pena dg não aceitação da proposta.

6.23. Erros no preenchimento de :lanilha não constituem motivo parÀ a desclassificação da propostâ. A
planilha podeni ser ajustada pcl,r fomecedor. no pÍau) indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

7. DAFASEDEHABII,II\ÇÃO

7 .2. O Agente de Contraaçi() , crificar"á se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de particrpaçào no certame, conforme previsto no aÍ. 14 da l*i n' 14.13312021,
legislação correlata e no itenr I r do edital, especialmente quanto à existêÍlcia de sançâo que impeça a
participação no certame ou a futur:r contratação, mediante a consulta aos seguintes câdastros:

scinfra n,taua.eov.br
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6.23.1. O ajuste de quc trll.r este dispositivo se limita a saü!Í eÍros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

6.23.2. Considera-se !-rÍo nL) pre€nchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos c c( ntribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.
6.23.3. O(a) Agente dr' ( orrrr.atação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no orazo de

02 (duas) horas. envie a pr oposta adequade ao último lance ofeÉedo após a negociaçâo
realizadq em qtmpo propro do Sistema, acompanbada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando ncc,.'.sários à confirmação daqueles exigidos nese Edital ejá apresentados.

Sujeito a desclassilicação, câ\o nío írça no tempo determinado.
6.23.4. E facultado a!r(a) .\gente de Contraação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada tirtil no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.1. Encerrada a etapa dc neuociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde serâ

disponibilizado ao licitante chssrl cado em primeiro lugar, o comando para inscrção dos documentos de

Habilitação. O prazo para a in:;erção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas)
horas, a contar do disparo dr rrcrr'agem da liberaÉo do comando para inscrção dos documentos, sujeito
a desclassificaçlo, câso não faça no tempo determinado.
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a) Registro Cadastral oLr Fi.cgistro de Sanções Administrativas do órgão licitante. se houver: e

b) Consulla Consohdada rle Pessoa Jurídica (TC[D Gqps/cqf rdscs:opl.lp v.brs.tcu

7.3. Caso atendidas as corLliçires de participação, será iniciado o procedimento de habilitagão

7.4. Caso o licitante pro\ rsorrmente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tralamento
favorecido as MVEPPs, o.A.scrte de Contratação obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da l,ei
Complementar n'2310ó.

7.5. Os documentos prer isttrs rro Termo de Referência" necessá,rios e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de rcalrzrr o objeto da licitação, serâo exigidos do licitame melhor classificado
para fins de habilitaçâo.
7.6. HABILITAÇAO JTIRIDICA:

7.6.l.Ato constitutivo, eslírtulo ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente
registrado. Em se tratando dc s,:ciedade por ações, o estatuto social deverá úr acompalhado dos
documentos de eleição de scLrs udninistradores.

7.6.2. Autoiza*ío para o crcr cri ro da atividâde a seÍ contÍatada, quando cabivel

7.7, HABILITAÇÃO FIS("\ I,, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.7.1. Prova de inscrição no ( edastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):

7 .7 .2. Prcva de inscrição no crrlastro de contribuintes estadual e./ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitantc. pcrtinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.7.3. Prova de regularidadc pcrante a Fazenda federal, dentro do prazo de validade, na forma da lei;
7.7.4. Prova de regularidadc pcrante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitarúe, denúo do
prazo de validade, na forma da le .
7.7.5. Prova de regularidadc pcr ante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, dentro do
prazo de validade, na forma de lc .
7.7.6. Prova de regularidadc rcl,rtiva à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstÍe cumprimento dos

encargos sociais ilstituídos por l.i, dentro do prazo de vali.lade;
7.7.7. Prova de regularidadc p.rante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade;
7.7.E. Declaraçâo do cunrprrnrcnto do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da ConstituiÉo Federal.

7.8. HABILITAÇÃOTEC\ICA:

7.8. l. Registro ou inscriçâo dl .mpresa na entidade profissional competente (CREA ou CAU ou CFT)
abrangente ao objeto licitado. crr plena validade.

7.8.2. Comprovação de caplcidade técnica-ooeracional da EMPRESA. representado por
Atestado(s) expedido(s) por pcss,,a5 juridicas de direito público ou privado, comprovando e execução
de obras de porte e complcrrrl,rdc semelhante ao objeto dessa licitação, executadas com técrucas
construúvas semelhantes ou sup:riores à requeridas para execução dos itens relacionados abaixo,
caràctenzados pelas parcelrs tic maior relevância tócnica e de valor significativo. com os seguintes
quantitativos mínimos para cndr ote, conforme discriminado úaixo.

Lote único: Contrataçâo dc cruprcsa especializada para execuçâo das obras de paümentaçâo de

sc infraln ltaua. gov . b r
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diversas ruas (Cidade Leste). no t,{unicípio de TauíCE, conforme PT 1095963-12

TAUA q 'oo

ITEM COD. DESCRTÇAO UND QTDE s0%

a)
SINAPI
95995

EXECL'(lÃO DE PAVIMENTO COM
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO,
CA\IAI],A DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE
CARG.\ E TRÀNSPORTE. AI I I/20I9

M3 107 24

b)
SINAPI
94990

EXECailão DE PASSEIO (CALÇADA) OU
PISO t)E CONCRETO COM CONCRETO
MOLD.\DO IN LOCO, FEITO EM OBRÀ
ACAB,\\,{ENTO CO}.IVENCIONAL. NÃO
ARNI.{DO. N 08/2022

M3 53.42

c)
SINAPI
101768

coNsrl{uÇÃo DE BASÉ E SUB-BASE PARA
PAVI\'IE.NTAÇÃO DE SOLO ESTABILZADO
GRA\L LOMETRICAMENTE SEM MISTURA
DE SOL(fS - EXCLUSM SOLO, ESCAVAÇÃO,
CARGA ETRANSPORTE. N O9I2O24

M3 787 .57

7.8.2.2.
atestados.

Para o cálculo dos quantitativos totais mínimos, é permitida a soma dos quantitativos dos

7.8.2.3. O(s) Atcstador,;) deve(m) ser acompanhado(s) da(s) respectiva(s)

a) CeÍtidào(õcs) de Acervo Tecnico (CAT) do(s) profissional(is) responúvel(is) à
epoca c'\pcdida(s) pelo Crea ou CAU da região onde os serviços foram
executados. ou

Certidào(õcs) de Acervo Operacional (CAO); ou
Anooção(õss) de Responsabilidade(s) Tecnica(s) do(s) profissional(is)
responsárel(is) pela obra vinculado(s) no(s) referido(s) atestado(s) e côntÍato de
serviços cntre a empresa licitante e a pessoajuridica de direito público ou privado
que emitiu ü atestado.

b)

c)

7.8.2.4
dados:

Der erào constar do(s) atestado(s) ou certidâdões), em destaque, os seguintes

a)

b)

c)

Local de er;cuçâo;

Nome da contÍatante e da contratada;

Nome do(s ) responsável(eis) tecnico(s), seu(s) tiürlo(s) profissional(is) e números
de registro(s;);

Relaçào dos serviços executados.d)

7.8.2.5. Em caso ,Je apresentagão de Atestado de desempenho emitido em favor de
consórcio do qual .'1,: tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do
corsórcio nâo idcntiticar a atiüdade desempenhada por cada consorciado individualmente,

^

7.8.2.1. Os quantltati\,ls das parcelas de maior relevância e de valor significativo foram
esüabelecidos como scndo 50% daqueles constant€s no Orçamento Biâsico, em respeito à
jurisprudência consolidada do Tribunal de contas da união - TCU (Acórdão 269612019 -pimeira
Câmara e 2q24ll0lo - Plrnario).

se infratn',taua. gov . br
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serâo adotados os sc guintes critérios na avaliação de sua qualificação tecnica: t', 
"",..,,,,.,

a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, todas as
experiênrias atpstadas serão recoúecidas pan cada uma das licitantes
consorcirdas, na proporção quantitativa de sua participação no consórcio;

Caso o atestado rcnha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências
atestadâs d* cràc, ser recoúeci.lrs para cada consorciado de acordo com os respectivos
campos de anraçlio

7.8.3. Comprovação de capaci,Cade técnica-proÍissional do Responsável Técnico da LICITANTE.
representado por Atestado dc R,:sponsabilidade Técnica (ART), devidamente registrado no Crea ou
CAU, acompanhado da resp.'ctrra Certidão de Acervo Técnico (CAI), expedida por estes Conselhos,
que comprove(m) a execuçào rlos serviços(s) de características técÍlicas similares, ou de similar
complexidade à do objeto da presenÍe licitação, contendo no mínimo:

DESCRI

7.8.3.1. No casi de o profissional de nível superior nâo constar na relaçâo de
responsáveis técnicos junto ao CREA, CAU ou CFT o Resporsavel Técnico deve ser
pertencente ao quaciro permanente da PROPONENTE, na .l,ta da entÍega dâ proposta, com
a apresentaçâo dc comprovação de vinculo, no qual sení aceito como comprovaçâo:

a) Emprega,Jo: carteira de trabalho ou contrato de trabalho;

b) Autônonro: contrato de prestaÉo de serviço;

c) Dingcntc ou sócio: ato constitutivo da empÍes:u

d) Os comprovantes paJzr o círso de o Responsiivel Tecnico ser Empregado ou
Autônomo poderão ser substituidos por declaração de contrataÉo futuÍa com
anuência por cscrito do profissional;

7.8.3.2. Durante a crccLrçio do CONTRAIO o profissional indicado como Responsável Tecnico
pode ser substituido por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado
previamente pela Secrelrrrl de Infraestrutura e Serviços Públicos.

7.8.4.Declaração do proponcnte. firmada também pelo seu responsável tecnico legalmente habilitado,
de que, através de üsita dcstc lt, local das obras e/ou serviços, aceita como válida a situação em que

se encontra aquele local para a rc:rlização dos serviços, conforme consta da proposta apresentadai

ITEM CÓD. lÃo UND

a)
SINAPI
95995

E\E( UÇÃO DE,PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE
CO\('RETO ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO.
E\( ].USIVE CARGÀ E TRANSPORTE. AT I1l20I9

M3

b)
SINAPI
94990

E\E(UÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE
CON('RETOCOM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO
E\I OBRA, ACABAMENTO COÀTVENCIONAL, NÃO
.q,R\l \Do. AF 08t2022

M3

c)
SINAPI
101768

CoN!;TRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARÂ
PA\'I\,ÍENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZ ADO
GRA''ITJLOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS .
t\( I USTVE SOLO. ESCAVAÇÃO, CARGA E
TRA)ISPORTE. AF O9I2O24

M3

scinfra ?;taua.sov.br d
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7.8.4.1. A licitante quc clecidir por não ralizar a Vistoria Tecnica, para subsidiar a elaboração

de proposta econônrrc:r. il':verá entregar a Declaração de Renúncia ao Direito de Viston4
conforme modelo constant. no Edital.

7.9. HABILITAÇÃO EC'O\OMICO.NNANCEIRA:

7.9.1. Balanço patrimonial. dcnr L rnstração de resultado de exercício e demais demonstrações

con!íbeis dos 2 (dois) últimos "'rercícios sociais, apresentados na forma da lei.

7.9.1.1. Balanço patnnlorlral, demonstração de resultado de exercício e demais demon§trações

contábeis dos 2 (dois) uitirn,rs exercicios sociais, apresentados nâ forma da lei;

7.9.1.2. É vedada a sLrbstrruição do Balango Patrimonial e da Demonstração do Resultado do

Exercício por balancctcs oLr balanços provisorios;

7.9.2. Patrimônio Líquido igral ,,u superior a l0% (dez por cento) do valor estimado para a contratação,

devendo a comprovação ser tcita lrravés do Balanço Patrimonial exigido no item 7.9.1.

7.9.3. Certidão negatir a dc t,:itos sobre falência expedida pelo disúbuidor da sede do licitante,

denúo de prazo de validade

7.g.3.1. Na ausência da ( ; r tidâo Negativa, a licitante em Recupenção Judicial deverá comprovar

a sua üabilidade econônrlca, mediante documento (certidâo ou assemelhado) emitido pela

instância judicial côntpcr.llr i; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da

1,ai l4.ll1tz11}; qu h6n1o l.gação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da lici6nte se

encontrar em recuperaçio crtrajudicial. no§ termos do aÍtigo 164, § 5o da lei 14.11212020 '

7.I0. DECLARÁÇÔES CO\I PLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

7.10. l. Declaração de qLrc crrrnpre as exigências de reserva de ci!Ígos parir p€ssoÍr com deficiência

e para reabilitado da Previdôncia Sxial, previstas no art. 93 da Lei n' 8 '21311991'

I .10.2. Declaraçâo de quc suls propostas @onômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhr:tas assegurados na constituição Federal, nas leis rabalhistas, nas

normas infralegais, rurs corl\ enç(-),Js coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

7.10.3. Em se tratando de nr rcroempresa ou de empresa de pequeno porte, declara$o subscrita por

representanttiegal do licitantc atlrrrrando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei

Càmplementar Federal n" lli l(]r)6, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo

diploma legal.

7.1l. Os documentos exigidos p]ra fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via

Sistema BBMNET.

7.ll.l. llavendo dirrida :,rbre a veracidade do documento. serii eúgida a apresentação do§

originais úodigitais:

7 .ll .2. Na hipótese dc o d()cumento não constar expressamente o pftrzo de validade, este deverá

ser acompÍrnhado de tlechrrçâo ou regulamentação do ôrgão emissor que disponha sobre sua

sc infia'li laua. qor' . br d



+*
PNETEITU RÀ DI D

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria de Inliaestrutura e Serviços PúblicosTAUrI I,S

a ",,..n,,...
validade. Na ausêncra di tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado
válido pelo prazo de 60 (srssenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tralar
de documentos referc:nlcs n habilitaçâo frscal e econômico-financeira.

7.12. Eventual inabilitaçâo do lcitante seÉ considerada pam firu de apuração da veracidade das
infonnações prestadas na dc'clanr,.'ão de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63,
I, da Lei n' l4.l33l202l.

7.13. A verificação pelo Agcntc de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constrtLrr nrcio legal de prova, para fins de habilitação.

7,14. Os documentos adicionurs cxigidos para húilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo estipuledo pelo Agente de Contratação.

7.15. Apos a ünculaçâo dos d(,Jumentos para habilitação, nâo será permiüda a substituiÉo ou a
apresentaçâo de novos docunlcnt(,;, salvo em sede de diligência:

7 .15.1. Complementaçrio ,Je informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessána purr apurar àtos existentes à época da abertura do certame: e

7 .15.2. Atualização dc d,)cumentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das
propostas.

7.16. Na arui,lise dos dtrcrruentos de lnbilitaçâo, a comissão de contrataçâo pnderá sanar erros ou
falhas, que nâo alterem a su [stância dos documentos e sua vúdade jurídica" mediante decisão
fundamentada, registrada crr rta e acessivel a todos, aúbuindo-lhes eficiicia para fins de habilitaçâo
e classificação.

7.17. Se o proponent€ se fizcr representar, deveni juntar procuração ou carta de credenciamento,
outorgando com poderes ao rcprcs. ntante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitaçâo.

7.18. Na hipdese de o licitantc r ão atendor às exigências para habilitação, o Agente de Contrataçâo
examinará a proposta subsequcnte c assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo, ate a apuração de

urna proposta que atenda ao prcscrrte edital.

8. DO PARECER TEC\ I( '()

E.l. Antes de declarar o vcnc!'d()r do presente ceÍtame. o Agente de ContrataÉo, sejulgar necessário,

encaminhará o processo ao Dcpartamento de Engenharia da Secretaria de Infraestrutra e Servrços

Públicos, a fim de que seja cnritr.io Parecer Técnico referente aos documentos relativos à habilitação
tecnica, bem como à proposta r cr. edora, no que se refere à análise ténica desta.

8.2. Ocorrendo a desclassrir..r.,

8.3. ação ou inabilitação do berrr da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Agente de

Contratação, paÍa que este rcrlrr( nova negociaçâo com as demais empresas, obedecendo a ordem de

classificação.

scintia rt.taua. gov.br

8.4. Somente após tal proccdrnr.'nto, o Agente de Contrataçâo declarar a empresa vencedoras-

9. - IMPUGNAÇÃOAOATO CONVOCATÓRIO
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Qualquer pessoa é pane lcgítima para impugrrar o Edital ou solicitar esclareci."n o., ÍÍ"irrf'9l
protocolar o pedido no pÍÍtzo dc rr; 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame

9.2. A resposta à impugnaçào orr ao pedido de esclarecimento será dilulgado em sitio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dia-s uter:. limitado ao último dia útil anterior à data da abertr:ra do certame.

9.3. A impugnaçâo ao edital c ,,r pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica,
via Sistema BBMNET.

9.4. Acolhida a impugnaçào. scrá definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame

IO. RECURSOSADMI\IS1 I.IATIVOS

10. 1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Agente de Contratação observará o
disposto no aí. 165datÉin" l-l li3, de202l.

10.2. O prazo para apresentaçâ<, das razões recursais é de 3 (Eês) dias út€is, contados da data de

intimaÉo ou de lavratura da atr { interposição do recurso seÉ comunicada aos demais licitantes, os

quais poderão apresentar côntrar -azões em igual prazo. contado da interposiçâo do recurso, sendo

assegurada a üsta imediata dos cl. mentos indispensáveis à defesa de seus interesses

10.3. A intenção de recorrer p,.r.leÉ ser manifestada em dois momentos distintos: apos o julgamento e

aceita*ão das propostas, quando se avalia o merito das ofertas apresentadas pelos licitantes, e após a

etapa da habllitação, quando se r irifica a regularidade jurídica, fiscal, trúalhista" econômica e técnica
dos licitantes.

10.3. l. O tempo para manife«ação da intenÉo de recurso será de 5 minutos aÉs o Julgamento

e Aceitação das Propostas ,: de no mínimo l0 minutos após a etapa de llabilitação, não sendo

exigida a apresentaçào de nrotivação para a intenção de recorrer.

10.4. Os recursos deverão ser c rrcaminhados em campo próprio do sistema durante a fase de Recurso

e Contrarraáo pelos licitantes quc manifestaram intenção de recorrer.

10.5. O recurso seá dirigido a eutoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual podeÉ reconsiderar sua decrsio no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pmzo, encaminhar
recurso paÍa a autoridade sup!-Ír(rr- a qual deverá proferü sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos

10.6. Os recursos interposros tc,ra do prazo não serão conhecidos

10.7. O recurso e o pedido de n:consideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida

ate que sobrevenha decisão final cir autoridade competente.

II. ADJUDICAÇÃO E HO\,TOLOGAÇÃO

I Ll. Encerrada a fase recursaL. a autoridade superior do órgão adjudicani o objeto da licitação e

homologará o procedimento lrc rr:rtorio.

11.2. O sistema gerara -{.ta circunstanciada, na qual estarão registrado todos os atos do
procedimento e as ocorrências r.l!vantes.

ss'1rfu4êuê_calbr
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I 1.3. Após a homologaçâo. tr licitante vencedor seÉ convocado para assinar o contrato, assim como
paÍa prestar garântia contÍituitl n() prazo e condições definiíl,s no Temo de Referência este edital.

12. GARANTIA DE E\EC'I. (:ÃO DO CONTRATO

l2-1. Como garantia para a crrrnpleta execução das obígações contratuais e da liquidaçâo.l^s multas
convencionais, fica estipullda rrrna "Garantia de Execuçâo" no montante de 5% (cinco por c.ento) do
valor do contrato, devendo scr prestadâ em até 05 (cinco) dias após a convocação para assinatura do
contrato.

12.l.l. Cabeni ao contratido r4rtirr por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) cauçâo em din}e rro or em titulos da díüda pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em siskma ccntralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco Central do

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro gârantia.

c) fiança banclria cnrrrda por banco ou instituiçâo financeira deüdamente autorizada a operar

no País pelo Banco ('cntral do Brasil;

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

12.2. A garantia na forma dc ( erta de Fiança Bancá,ria deverá estaÍ em vigor e coberhrra até o frnal do
prazo previsto para assirntrrra di' Termo de Encerramento Definitivo do Contrao, devendo mantê-la
atualizada a garantia até 90 (nor c rrta) dias após o recebimento proüsório do objeto contratado.

12.3. Após a assinatura do ferrno de Encerramento Físico do contrato será devolvida a "Garantia de

ExecuÉo", uma vez verificada :r perfeita execução do objeto contratual-

12.4. Por ocasião de eventLrars aditamentos contÍatuais que promovam acréscimos ao valor contratado
ou prorrogações de pÍazo c(rntrrtlral, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a
manter a observância do drsposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e

prazos pactuâdos.

12.5. Não haveni qualqucr rcsrituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do
disposto na cláusula de rescrsào. hipótese em que a garantia reverterá e seni apropriada pela Secretana
de Infraestrutura e Serviços Publrcos de TaruíCE.

12.6. A garanüa" qualqucr quc seja a modalidade escolhida" assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos adr rndc,s do não cumprimento do objeto do contratol

b) Prejuízos dirctos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execuçâo do contrato.

c) Multas moratorras e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) Obrigações trlbrlhistas e previdenciárias de qualquer natur€za, úo adimplidas pela

contratada, quando cou bcr.

13. INrRAÇÔES ADM|\|S'IRATM

13. l. Comete inlirçr-ro udministrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

scinfra zr,taua.qor .br d
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13.1 7

13.l8

l3.l.l. deixar de cntrcqar a documentaÉo exigiü para o certame ou não entregaÍ q,íiqor, "'
documento que teúa sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

13.1.2. Salvo em dccorrincia de Êto superveniente devidamente justificadq nâo mantiver a
proposta em especial quandr:

13.1.2.1. não cnr rar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2. recusar-sc a enviaÍ o detalhamento da proposta quando exigivel;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva:

13. 1.2.4. deirar de :rpresentar amostÍa; ou

13.1.2.5. aprcs.'ntar proposta ou aÍnostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. não celebrar o c(rntÍato ou nâo entregar a documentação exigida para a contrâtação,
quando convocado dcntro d,) prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, scnr -lLrstificativa" a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo csnbciecido pela Administraçâo;

13.1.4. apresentar dcclaração ou documentação falsa exigida para o c€Ítame ou prestar

declaraçâo falsa durante a lr:itação

13.1.5. fraudar a licrtaçàc,

13.1.6. comportar-se cle urodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez4 em especial
quando:

13.1.6.1. induzir dc iberadamente a erro no julgamento;

I3.1.6.2. aprcscntar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ihcrtc,s com ústas a frustrar os objetivos da licitação

praticaÍ ato lcsn o previsto no art. 5" da Lci n." l2.ti'16- de 20ll.

13.2. Com fulcro na Lci r :l,c 102 I , a Administração podeni garantida a prévia defesa aplicar

aos licitartes e./ou adjudicatanos as seguirúes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e

crimiml:

13.2.1. adveÍtência.

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de I citar e coutralar; e

13.2.4. declaração dc rnidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

daerminantes da puniçâo oLr ate que seja promovida sua reabilitação perante a propú autoridade

que aplicou a penalidadc.

13.3. Na aplicação das sanções 
'erão 

considerados:

13.3.1. a natuÍeza c a grar idade da infração comstida.

13.3.2. as peculiandades do caso concreto;

13.3.3. as circunstânctas rgravades ou atenuantesl

13.3.4. os danos quc dcla provierem para a Administração Publica;

sc infia'n.taua.qor..br
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13.3.5. a implantaçào oLr o aperfeiçoamento de programa de integridade, coúorme n&fu*'e'
orientações dos órgàos dc e ontrole.

ov.brscinfia rt taua

13.4. A multa será recolhrda crrr percentual de 0,5o/" a30o/o incidente sobre o valor do conúato licitado,
recolhida no prazo mríximo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infraçôes pre\ rst:r: nos itens 13.1.l, 13.1.2 e 13.l.3,amultaseníde0,5%a l5%dovalor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infraçôes preristar nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.l.7e13.l.8,amultaserâdel5o/o
a 30%do valor do contrato lrcrta(lJ.

13.5. As sanções de advcrtôncr:r. impedimento de licitaÍ e mntrataÍ e declaração de inidoneidade para

licitâ, ou contraraÍ poderâo ser ap licadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sançào d. multa seni Êcultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data dc sLra ntimação.

13.7. A sanção de impedimr'nt,, de licitar e contralar seá aplicada ao responsiivel em decorrência,l"s
iniaaôes administrativas rela.ioradas nos itens l3.l.l, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impediÉ o responsável de licitar e contrâlaÍ no âmbito da

Administração Pública dircta c irrdireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo nráximo de 3 (três) anos

13.8. Podeni ser aplicada ao r',:spnns'ável a sançâo de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contràlar, em decorrência da prltrca das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e

13.1.8, bem como pelas inftÍIç(l,is administrativas preüstas nos itens 13.l.l, 13.1.2 e 13-1.3 que

justifiquem a imposição de penalrdade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contrataÍ,

cuja duraçâo observará o prazo pr cvisto no 44. [!-§f- da Lci n." | ] I i 3/202 I .

13.9. A recusa injustificada d.' ad.1u61**no em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo cstabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, can§erizzrir
o descumprimento total da obrig.rçio assumida e o sujeiUrá as penalidades e à imediata perda da garantia

de proposta em favor do órgào ou enúdade promotora da licitaçâo, nos termos do art. -lS- §-l" da IN

§EGE§/LIE n." 73. dc 2Q?.

13.10. A apunção de responsabrlidade relacionadas ârs sanções de impedimento de licitar e contÍatar e

de declaração de inidoneidadc t)ara ücitaÍ ou contÍataÍ demaodará a instauração de processo de

responsóilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores esáveis. que

avaliará àtos e circunstâncias corhecidos e intimani o licitarte ou o adjudicatário para" no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da dara de sua intimação, apresentaÍ defesa escrita e especificar as provas

que pÍetenda produziÍ.

l3.l l. Caberá recurso no prazo dü l5 (quinze) dias úeis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratlLr, contado da dara da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrrJa, que, se não a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sLra r,rotivasâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no

prazo mâdmo de 20 (vinte) dras uteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Cabení a apresentação du pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍirrar no pnuo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e

decidido no prazo nuíximo de lll tvinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido dc rtconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

ate que sobrevenha decisâo final !11 autoridade competente.

13.14. A aplicação das sançôcs p revistas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.
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14. DISPOSIÇÔES GER\IS

14. l. É facultado, ao AgerÍ. ti. Contratação, auiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer

fase da licitação, diligências dcstrnadas a esclarecer ou a complementar a instrução do pÍocesso, vedada

a inclusão posterior de docunr.'nt,, ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

14.2. Seni divulgada atrr da sessão pública no sistema eletrônico

14.3. Não havendo expedrcrrtu r,Lr ocorrendo qualquer fato sup€rveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a scssio ierá automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormcnte estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Agente de Contratação.

14.4. Todas as referências de tcrnpo no Edital, no aüso e durante a sessiio pública obsenrarão o horãrro

de Brasilia - DF.

14.l4.Quaisquer informaçôes podcrão ser obtidas diretamente no Setor de Licitaçâo da Prefeitura de

Tauâ situada na Palácio QuinamtrrLr - Centro Administrativo José Fernandes Castelo - Rua Isaias Seúbal

da Paixão, no 06, Planatto dos ( olrrris, TauíCE, ou pelo e-mail sclqrdç] rtacocs taua a{ mail.com.

d

*

l4-5. A homologação do rcsultad,r desta licitaçâo não implicam direito à contraração

14.6. As normas disciplinadorrs da licitação serão sempre interpretadas em àvoÍ da ampliagâo da

disputa entre os interessados. dcs(lj que não comprometam o interesse da Administração. o princípio da

isonomia a finalidade e a scgurart,,a da contratagâo,

14.7. Os licitaúes :§sumcm lod()s os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhrrrn caso, responsivel por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo ltctlrtt,rrio.

14.8. Na coÍtagem dos prazos cstabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento Sn ,J iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.9. O desatendimento d€ c\rglincias formais niio essenciais não imporará o afastamento do licitânte,

desde que seja possível o apro\ crtamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

l4.l0.O Manual de operaçõcs da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos

irúeressados no Portal wwu no\ ()bbmnet.com.br.

14.l L Dúvidas ou esclar@imr-nros adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitaçôes podem ser

obtidas nos canais de atendimento Ca Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e

chat disponiveis no PoÍtal Y\\ tr( "'obbmnet'com'br'

l4.l}.Em caso de divergêncta cnlrs disposi@s deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalcccrl rx deste Edital.

14.l3.O Edital e seus anexos cstl,, disponiveis, na integr4 no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tauâ endereço eletrônico
jí@s:i/www.taua.ce.pov.br ltt tt,t,, o.ohp e no Potal de Licitaçôes dos Municipios do TCE-CE, endereço

eletrõnico httos : //munici oios - I t, r t t I coe s. tce. ce. gov. br/.

seinfra?ltaua.qov.br



PRTFTITURÂ DI .

TAUA Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Tauá
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos

14.15. Integra estc Edrtr I

14.15.1. ANEXO I - Tcnno de Referência,/Relatório Orçamenúrio(Prqeto Basico)

14.15.2. ANEXO Il - \lrrrLrta de contrato

14.15.3. ANEXO Ill - \1,'delo de Declaraçôes:

14.15.4. DechÍaçi,) do cumprimento do disposto no inciso )oOilll do aÍt. ?" da

Constituigão Fcderal.

14.15.5. Declaraçà,r de que suas propostas econômicas compreendem a urtegralidade dos

custos paÍa atcndinrcrrto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal;

14.15.6. Declar:rçri,r de que cumpre as exigências de reserva de cÍrgos pÍrÍa pessoa com

deficiência e para rcel,ililado da Previdência Social, previstas no aÍ. 93 da tÉi n' 8.2 13/1991

14.15.7 . Declançri,r de Renúncia ao Direito de Vistoria

14. 15.8. ANEXO l\ - I :rrdo Tócnico Preliminar

'auá - CE, 03 de março de 2026.

Tarsis Cavalcante Mota
Ordenador de Despesas

Secretaria de Infraestruturâ e Serviços Públicos
I)ecreto n' 0102019 |2O2:}GABP
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O
MUNICÍPIO DE TAUÁ, POR INTERMÉDIo DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÁ E SERVIÇOS
PÚBLICOS E A EMPRESA

NELEDEDECLARA: ' PARA O FIM QUE

ínscnto(ii ) no CNPJ,MF sob o nn sediado(a) na

reprcs:ntada çnr doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por _, portadora do CPF n' conforme atos

constitutivos da emprcsl. t.ndo em vista o que consta no Processo Administrativo
c em observância às disposições da Lci n" l.l. 133. de l' dc abril dc 2021, e

demais legislaçâo aplicar el. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Concorrência Eletrônica n_ nrediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO CONTRÂTO

l.l O objeto do presentc insrrumento e a Contrâtação de empresa especializada parâ execução

das obras de paümentação de diversas ruas (Cidade Leste), no Municipio de TauíCE, conforme

PT 1D5963-12, nas condiçôr.-s u:.tabelecidas no Termo de Referência.l Projeto Básico.

CLÁUSULASEGUNDA _ DA VINCULAÇÂO

2. l. Vinculam esta contrataçào. rndependentemente de transcrição

2.2. l. Termo de Referência/ Projeto B:í6ico;

2.2.2. O Eütal da Licitação:

2.2.3. A Proposta do corrrrataio:

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIR,\ _ DO REGIME DE ExECUÇÃo

3. 1 A execução do present!- C ont rato será pelo regime de execução empreitada por preço global

scinfra lr taua or br

.\\EXO II . MINUTA DO CONTRATO

coNTRATO ADMINISTR{T IVO N"..............................

A PREFEITURA MUNICIPAI- DE TAUA/CE, com sede no Centro Administrativo José Femandes

Castelo - Rua Isaras Sehrbal da Paixão, n" 06, Planalto dos Colibris, TaruíCE, inscrita no CNPJ n"

07.E49.532/000147, atra\ cs da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, neste ato
representado(a) pelo(a) Ordcnador de Despesas, Sr. Tarsis Cavalcante Mota" Dosignado pelo Decreto no

0102019/2025448P. dorar ante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
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CLÁUSULA QUARTA _ D0 VALOR E REAJUSTE DO CONTRÁTO

4.1.1. No valor acima €stâo irrcluidas todas as despesas orúruíLrias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusiru r.ibutos e/ou impostos. encírgos sociais, trúalhistâs, previdenciários,
fiscais e comerciais incidcntcs. riLKa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrltaç1i,,

4.2. Os preços inicialmente corrtratados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

4.3. Após o intenegno de um an,,. e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a apticaçâo, pelo conr-atânte, do índice correspondente, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas apos a oc,,rrência da anualidade.

4.5. No caso de atraso ou não .rilulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento. o contratanie pagará ao
contratado a importância calçulada pela úlúma variação conhecid4 liquidando a diferença
correspondente Íio logo scia( nr ) ,liurlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

4.5.1. Fica o Contratado obrigad,, a aprêsentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços

do valor remanescente, senlprc .lüe este ocorrgr.

4.6. Nas aferições finais. o(s) indice(s) utilizado(s) pan reajuste seftí(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s) .

4.7. Caso o(s) índice(s) estabc 1,. :ido(s) para reajustãnento venha(m) a ser extirÍds) ou de qualquer

forma nâo possa(m) mais scr utrlizado(s), será(ão) adoado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaçâo entiio em vigor.

4.8. Na ausência de previsào lc-!:el quanto ao índice subsütuto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do r alor r cÍnanescente, por meio de termo aditivo.

4.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - PACA}IENTO

5.1. Os pagamentos dos scrrrçt,s de engenharia serão efetuados em reais, com base nas medições,

conforme o que foi efetivamcntc cxecutado no periodo, e contra a apres€nta{ão da Fatura/Notas Fiscais,

devidamente atestada pela tiscalr::ação da Secretaria de Infiaestrutura e Serviços Priblicos, formalmente
designada, do respectivo Bolctrrr de Medição referente ao mês de competência e da apresentação pela

contratada do livro Diário dc Obras assinado pelo fiscal do contrato e pelo preposto da mmratada"
observando-se o disposto nos :ul- tens seguintes'

5.1.1. A Secretaria de I n fiir,:strutura e Serviços Públicos somente pagará a CONTRATADA pelos

serviços efetivamente c\ccrtados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso

apliaível, a incidência de reajustaÍnento e reequilíbrio econômico financeúo e atualização

seinfra?lrtaua. qov.bI v
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4.1. O valor deste Contrato ptra efeitos frnanceiros, fiscais e orçamentários e de R$_

4.4. Nos reajustes subsequcntcs lo primeiro, o interregno mínimo de um ano seÉ conÍado a partir dos

efeitos financeiros do últirno rclrLrste.
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5.1.2. Somente serào pu-ros os materiais e equipamentos instalados, assentados e utilizados,
medianto atesto pelo fiscll do contrato.

5.1.3. Nos preços apr!.sertados pela empresa deverão estar incluidos todos os custos diretos e

indiretos para a execuçrit, dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e seus

anexos, constituindo-sc rrl única remuneraçâo possível de ser arribüda pelos trabalhos contratados
e executados.

CLÁUSULA SEXTA - PR{Z() E FORMÁ DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6. l. Os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega" observação e recebimento definitivo

do objeto constam no Projcto tsr:ico de Engenhana.

6.I.I. DO RECEBIN,ÍE\ I O DA OBRA

6.1.1.1. Recebimenlo Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno

acordo com os clclnentos técnicos e demais detalhes, bem como satisfoitas todas as

exigências e r"'partr!-ies competentes e companhias concessionárias, sení lavrado em até 30
(trinta) dias o -'Tcrnr,: de Recebimento Provisório", passado em 02 (duas) üas de igual teor,

todas elas assrnadrls pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela

CONTRATADA

6.l.1.2. Recebinrenr.o lleÍinitivo: o "Termo de Recebimento Definitivo" da obra será

lawado ate 3() (trrnti)dias após o "Recebimento Proúsório", desde que atendidas todas as

reclamações do ( () \TRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verifrcadas em

quaisquer elcnlcrl(j:r constitutivos da obra executada. Este "Termo de Recebimento

Definitivo", passailt, cm 02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de

Recebimento do ( ONTRATANTE e pela CONTRATADÀ deveú conter formal

declaração de quc o 1:,razo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos

os efeitos de drrcrro. e partir da data desse mesmo instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - GEST,IO DO CONTRATO

7.1. A gesüio do contÍato scrá rcalizada pelo Ordenador de Despesas que subscreve o pr6sente contrato

CLÁUSULA OITAVA _ FIS( .1LIZAÇÃO

8. I . A fiscalização do contratrr scrá realizada pelo(a) Sr(a) designado Fiscal de Contrato

mediante Portaria n" 

-
8.2. A fiscalização dos sen rçr,s sc -á feita por servidor formalmente designado, a quem compete verificar
se a CONTRATADA esta crccLrtando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o
integram e competências definidos no Manual de Contrato.

8.3.Fica assegurado aos túcnicos da SECRETARIA DE INIRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PÚBLICOS DE TAUA/CE o d,rcrro de a seu exclusivo critério, acompanhar, fucalizar e paÍicipar, total

ou parcialmente, dirstamentc t',u por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela

CONTRATADÀ com livrc :rccs\o ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos
julgados necessí,rios à execuçào d()s serviços.

sc infiar'ôtaua..qov-b[
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8.4. Participar da Reunrào le Partida entÍe as partes envolvidas, SECRE-IARIA"" EE"n'
INFRAESTRL.TTLIRA E §LRVI,;OS PUBLICOS DE TAUA/CE e CONTRÂTADA, onde serão

definidos todos os detalhes do Pla ro de Trabalho e dar-se-á o "start up" da exer,trção dos serviços.

E.5. Acompanhar a execuçao dos serviços objeto do contrato, "in loco'..como representante da
SECRETARIA DE INFRAESTR I.ITURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE TAUA,/CE, de forma a garantir
o cumprimento do que foi pactLrarlo. observando para que nâo haja subcontratação de serviços referentes

as parcelas de maior relevâncra !- ionsideradas principais do obj*o.

8.6 Esclarecer dúvidas oLr t'omecer informagões solicitadas pelo preposto/representante da

CONTRATADA ou, quando nâo ,;stiverem sob sua alçada, encamiúá-las a quem compete

8.7 Checar se a CONTRAT.-\DA disponibilizou as instala@es, equipamentos e recursos humanos
previstos para a execução d\r: ..' Iços.

E.8 Acompanhar a elaboraçio do "as built" (como construído) ao longo da execuçáo dos serviços,
quando couber.

8.9 Tratar düeamente com e equipe de apoio à fiscalização contratada pela SECRETARIA DE
INFRÂESTRL.TTURA E SERVI( tfS PUBLICOS DE TAUÁ/CE, quando houver, exigindo atuação em

conformidade com o instrumcnro rlo contrato, cobrando a presença de técnicos no local da prestação dos

serviços, emissão de relatorros. boletins ou outros documentos que se fa{am necesúnos ao fiel
cumprimento do objeto.

8.10 Solicitar da COM'RAT \DA a relaçâo de empregados contratados e terceirizados, com as

seguintes informações: nonrc conrpleto, cargo ou função, valor do salá,rio, número do RG e do CPF.

8.1I lnformar ao titular da urrdade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o andamento

dos serviços, por meio do Rchtorrr de Acompanhamento Fisico - RAF.

8.12 Efetuar os registros c ocorrências diariamente no Diário da Obra.

8.13 Determinar a rcparaçio. correçâo, remoção, reconstruçâo ou substituição, às expensas da

CONTRATADÀ no total ou enr parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da crccuçio ou dos materiais empregados.

8.14 Acompanhar o cumpnnrerto, pela CONTRATADA, do cronograma fisice'financeiro pactuado,

encaminhando ao gestor de contr:Ito, quando houver, ou ao titulaÍ da unidade orgânica demandante,

eventuais pedidos de modrticaç,)es, substituições de mateíais e equipamentos, solicitados pela

CONTRATADA.

8.15 Estabelecer prazo para cL)rÍeção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao

gestor de contrato, quando hourcr, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências que possam gemr

dificuldades à mnclusão dos sen r,;os ou em relaçâo a terceiros, cientificando-a da possibilidade de não

conclusão do objeto na daLr aprazlLda, com as devidas justificativas.

E.l6 Rejeitar, no todo ou cnr parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o
instrumento contratual.

8. l7 Notificar a CONTRAT-{D A sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com

as cláusulas contratuais, senrprc pi,r escrito. com prova de recebimento da notificaÉo.

8.lS Manter em arquivo organrzado memória de qilculo dos quantitativos de serviços executados e

os coru;equentes boletins dc r)! dr\ io.

8.19 Atestar as notas fiscais ç' .'ncaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da

unidade orgânica demandantc. parrr providências quanto ao pagamento.

8.20 Receber, analisar, emitir prrrecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular
da unidade orgânica demandant.. para providências, os pedidos de reajustdrepactuação e reequilíbrio
econômico financeiro.

8.21 Manter controle sobre o pruo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e

encaminhar processo ao -qcstor de contÍato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica

scinfra'n taua.qor br I
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8.22 Analisar e emitir nolr tccrica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de intemrpções na

execução do objeto, de sen rços extraordiÍários, de modificações no projeto ou alterações relafivas à
qualidade, à segurança e outras. dc modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente.

E.23 Informar à unidade dc tlnanças, mediante Termo de Encerramento Fisico * TEF, quanto ao

término da €xecução dos scrr iço,,. para providências no sentido de liberação da garantia contratual em

favor da CONTRATADA

E.24 Receber as stapas dos srrviços ou fomecimentos mediante medições precisas e de acordo com
as regras contratuais.

8.25 Informar ao gestor dc contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgâníca demandante as

ocorrências relacionadas à crccLrção do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação,

objetivando a regularização das tiLltas ou defeitos observados.

8.26 Receber provisorianlcnte. as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, mediante recibo ou

Termo Circunstanciado, quando rão for designada comissão de recebimento ou outro empregado.

8-27 Acompanhar e cobrar tlr CONTRATADA a execução de planos ou prqgranu§ ambientais,
quando houver, bem como o crrr:rprimento das condicionantes da licença ambiental, também quando

houver, tomando providências para minimizar impac0os de acidentes ambientais.

E.2E Realizar üslorias no locel de execução dos serviços e verificar sua mnformidade com as normas

aplioíveis e com as orientaçõcs técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de Proteção

Indiüdual - EPIs.

8.29 Acompanhar a execuçâo dos serviços, verificando a correta utilizaqão quantitativa e qualitirtiva

dos materiais e equipamentos cnrpregados, com a finalidade de zelar pela manutonção da qualidade

adequada

8.30 Cabe à Fiscalizaçao \ cni'car a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A FiscalrzlÉo informani ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu

relatorio com os documentos nccissários, e em caso de multa a indicação do seu valor.

8.31 A ação e./ou omissâo. total ou paÍcial, da Fiscalização nâo eximira a CONTRATADA da integral

responsabilidade pela execuçào do objeto deste contrato.

8.32 - A Fiscalizaçâo devera r cnl'tcar, periodicamente, no decorrer da execuçâo do CONTRATO. se a

CONTRATADA mantén1 cnr cc mpatibilidade com as obriga@es assumidas, todas as condigões de

habilitação e qualificação erilr.itlas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou

certidões comprobatórias.

CLÁUSULA NONA. RESPO\SABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1- Eúgir da CONTRATADA o cumprimento integral deste CONTRATO.

9.2- Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de

correspondências protocoladas

9.3- Fiscalizar e acompanhrr a etecuçâo do objeto do CONTRATO.

9.4- Expedir por escrito, as dltcrminações e comunica@es dirigidas a CONTRATADA, d*erminando
as proúdências necessárias à ctrrrcção das fallus observadas.

9.5- Rejeitar todo e qualqucr scrr íço inadequado, incompleto ou nâo especificado e estipular prazo para

sua retificação.

9.6- Emitir parccer para libcreçio das faturas. receber as obras e serviços contratados.

9.7- Efetuar o pagamento no pmzo previsto no CONTRATO.
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